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PLANO DE ENSINO E APRENDIZAGEM – GRADUAÇÃO EM DIREITO  

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 Carga horaria: 60 horas    -    Estrutura curricular 2021    -    10º Período  
 

EMENTA 

Introdução ao Direito da Seguridade Social. Noções históricas e distinções de Seguridade 

Social, Previdência Social e Assistência Social. Conceitos e fontes. Princípios da 

seguridade social na Constituição Federal de 1988. Aplicação das normas de Direito 

Previdenciário. Regimes previdenciários e suas categorias. Organização da Seguridade 

Social. Relação de custeio e contribuintes da Seguridade Social. Relação jurídica de 

seguro social. Segurados e dependentes do Regime Geral de Previdência Social e seus 

desdobramentos. Benefícios previdenciários. Prescrição e decadência das contribuições à 

Seguridade Social. Períodos de carência e cumulação de benefícios. Desaposentação. 

Crimes contra a Previdência Social. 

OBJETIVO GERAL 

Levar o alunado ao entendimento da sistemática da seguridade social no Brasil, bem 

como dos aspectos jurídicos que a envolve. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Estimular o raciocínio e reflexão dos discentes acerca dos temas pertinentes à 

disciplina. 

Entender os princípios nos quais se fundam o Direito Previdenciário como ramo 

autônomo da ciência jurídica. Identificar os benefícios previdenciários e seus 

beneficiários. 

Conhecer as regras e formalidades legais acerca dos benefícios e serviços da 

previdência e a assistência social. Analisar conceitos e aspectos dos regimes jurídicos 

previdenciários. 

Estudar os crimes previdenciários. 

http://www.cesv.br/
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CONTEÚDOS 

01. UNIDADE 1 - Introdução ao Direito da Seguridade Social: 

a. Caridade 

b. Mútua assistência 
c. Proteção e assistência social 

d. Conceito de bem-estar social 

 
02. UNIDADE 2 - Noções históricas e distinções de Seguridade Social, Previdência 

Social e Assistência Social: 

a. Risco social 

b. Assistência do Estado 

c. Intervenção do Estado e a dignidade da pessoa humana 

d. Evolução da proteção social brasileira 

e. Distinções 

 
03. UNIDADE 3 - Conceitos e fontes: 

a. Epistemologia do Direito Previdenciário: conceito e objeto 

b. Autonomia 

c. Classificação 

d. Relação com outros ramos do Direito 

e. Fontes do Direito Previdenciário 

04. UNIDADE 4 - Princípios da seguridade social: 

a. Princípios gerais: 

i. Princípio da Solidariedade 

ii. Princípio da Vedação do Retrocesso Social 

iii. Princípio da Proteção do Hipossuficiente 

b. Princípios Constitucionais na Constituição Federal de 1988: 

i. Princípio da Universalidade 

ii. Princípio da Uniformidade 

iii. Princípio da Seletividade 
iv. Princípio da Irredutibilidade 

v. Princípio da Equidade 

vi. Princípio da Diversidade 

c. Outros princípios (de custeio): 

i. Princípio da Compulsoriedade 

ii. Princípio da Precedência 

iii. Princípio da Anterioridade Tributária 

iv. Princípio do Orçamento Diferenciado 
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d. outros princípios específicos: 

i. Princípio da Indisponibilidade dos Direitos dos Beneficiários 

ii. Princípio da Filiação Obrigatória 

iii. Princípio do Caráter Contributivo 

iv. Princípio do Equilíbrio Financeiro e Atuarial 

v. Princípio da Garantia do Benefício Mínimo 

vi. Princípio da Preservação do Valor Real dos Benefícios 

vii. Princípio da Correção Monetária 

viii. Princípio da Facultatividade da Previdência Complementar 

 
05. UNIDADE 5 - Aplicação das normas de Direito Previdenciário: 

a. Vigência das normas no tempo 

b. Eficácia das normas no tempo 

c. Lacunas no sistema normativo previdenciário 

d. Interpretação das normas previdenciárias 

 

06. UNIDADE 6 - Regimes previdenciários e suas categorias: 
a. Regime Geral de Previdência Social 

b. Regime de Previdência de Servidores Públicos 

c. Regime Previdenciário dos Trabalhadores Rurais 

d. Regime dos Militares das Forças Armadas 

 
07. UNIDADE 7 - Organização da Seguridade Social: 

a. Sistema Nacional de Seguridade Social 

b. Conselhos 

c. Gestão descentralizada 

 
08. UNIDADE 8 - Relação de custeio e contribuintes da Seguridade Social: 

a. Autonomia da relação de custeio 

b. Relação obrigacional tributária 

c. Contribuintes do RGPS 

d. Contribuintes empresas e outros 

e. Empregador doméstico 

f. Sistema de financiamento da Seguridade Social 

 
09. UNIDADE 9 - Relação jurídica de seguro social: 

a. Definição 

b. Natureza jurídica 

c. Vinculo da relação previdenciária com a filiação 
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10. UNIDADE 10 - Segurados e dependentes do Regime Geral de Previdência Social 
e seus desdobramentos: 

a. Definição de segurados 
b. Segurados obrigatórios 

c. Segurados facultativos 

d. Filiação dos segurados 

e. Mantença e perda da qualidade de segurado 

f. Dependentes 

 
11. UNIDADE 11 - Benefícios previdenciários e assistenciais: 

a. Aposentadorias: 

i. Por idade 

ii. Por tempo de serviço 

iii. Por tempo de contribuição 

iv. Por invalidez ou incapacidade permanente 

v. Do professor 

vi. Dos segurados com deficiência 

vii. Especiais 

b. Benefícios por incapacidade de trabalho 

i. Auxílio doença 

ii. Auxílio acidente 

iii. Auxílio-reclusão 

iv. Salário-maternidade 

v. Salário-família 

c. Outros 

i. Pensão por morte 

ii. Licenças 
a) Maternidade 
b) Paternidade 

c) Por adoção 

d) Para tratamento de saúde 

d. Prestações, serviços, programas e projetos de Assistência Social:  

        Benefícios: 

i. Benefício de prestação continuada (LOAS, BPC) 

ii. Benefício para trabalhadores portuários avulsos 

iii. Benefícios para crianças portadoras de microcefalia (pelo Aedes 
Aegypti) 

iv. Benefícios eventuais 

d.2 Serviços 

http://www.cesv.br/


 

5 
 

CENTRO DE ENSINO MSB  
CNPJ 51.983.272/0001-90 
Curso de Direito – Reconhecido pela Portaria Ministerial nº 2.374, de 05/07/2005, D.O.U. de 07/07/2005. 

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 225, Ed. Tucumã 
Praia do Suá – Vitória – ES – CEP 29.150-052 
Tel.: 027 – 3041-111 
Home page: www.cesv.br 
 

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE VITÓRIA 
Mantido pelo Centro de Ensino MSB 

Credenciada pela Portaria 804, de 27/07/1998 – Publicada D.O.U. 29/07/1998 
Direito/ Letras/Extensão/Pós-Graduação/MBA 

d.3 Programas e projetos de enfrentamento da pobreza 
e. Cumulação de benefícios 

 
12. UNIDADE 12 - Prescrição e decadência das contribuições à Seguridade Social: 

a. Prescrição e decadência para o segurado ou para o beneficiário 

b. Prescrição 

c. Decadência 

d. Decadência para o INSS 

 
13. UNIDADE 13 - Períodos de carência e cumulação de benefícios: 

a. Regras aplicáveis às prestações previdenciárias 

b. Períodos de carência 

c. Dispensa do período de carência 

d. Contagem do período de carência 

 
14. UNIDADE 14 - Desaposentação: 

a. Introdução 

b. Conceito 

c. Aposentado que retorna à atividade 

 
15. UNIDADE 15 - Crimes contra a Previdência Social: 

a. Introdução 

b. Conceito 

c. Os crimes em espécie 

 

 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Aula expositiva e dialogada. 

Debates acadêmicos sobre os tópicos abordados pelo conteúdo programático. Análise 

de casos reais e jurisprudenciais aliando teoria e prática. 

Estudos de texto e artigos pertinentes. Dinâmicas e trabalhos em grupo. 
 

ATIVIDADES DISCENTES 

Leitura e análise crítica de textos indicados pelo professor. Atividades escritas. 

Pesquisas jurisprudenciais. 

Análise e solução de casos simulados e casos reais. Realização de atividades, 

exercícios e avaliações. 
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Cumprimento dos prazos estabelecidos para entrega de atividades acadêmicas. 

Debate em sala. 
 

RECURSOS DIDÁTICOS 

Utilização de plataforma virtual determinada pela Instituição. 

Utilização de outros recursos virtuais e de mídias para as aulas presenciais ou remotas. 

Utilização do quadro quando de aulas presenciais. 

Utilização de livros, apostilas, textos avulsos, imagens. Data show quando de aulas 

presenciais. 

Peças jurídicas e jurisprudências. 

Reportagens das mídias em geral, entre outros. 
 

AVALIAÇÃO 
 
Os alunos serão avaliados por meio de provas escritas e trabalhos, denominadas 

AV1, AV2 e AV3, sendo considerada a média das duas melhores notas e descartada 

do cômputo a menor nota entre as 3 (três) avaliações. 

Observada a média de 6,0 (seis) pontos para aprovação. 

As avaliações denominadas Av1, Av2 e Av3 terão pontuação total de 10 (dez) pontos 

cada, distribuídas da seguinte forma: 

AV1: prova avaliativa, a qual poderá ser remota, se persistirem as regras em razão 

da pandemia do Corona Vírus, valendo (oito) pontos, e trabalho(s) (oficinas, 

apresentações, resenhas e exercícios) avaliativo(s) valendo 2 (dois) pontos; 

AV2: prova avaliativa, a qual poderá ser remota, se persistirem as regras em razão da 

pandemia do Corona Vírus, valendo 10 (dez) pontos, com questões objetivas e 

discursivas, sem consulta, com conteúdo ministrado até o então; 

AV3: prova avaliativa, a qual poderá ser remota, se persistirem as regras em razão da 

pandemia do Corona Vírus, valendo 10 (dez) pontos, com questões objetivas e 

discursivas, contemplando todo o conteúdo do semestre. 

Abrangência da avaliação: Av1 – Matéria do primeiro bimestre, Av2 – acrescida da 

matéria do segundo bimestre e Av3 – matéria do primeiro e segundo bimestres, ou seja, 

a matéria toda do semestre. 
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Considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que obtiver a média final inferior a 6 

(seis) pontos. 

Ainda, considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que não obtiver frequência 

mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas ministradas para a disciplina, 

ressalvado o disposto no § 1º do art. 92 do Regimento Interno da IES. 
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